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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Prezado Senhor: 

Presidente da Câmara Municipal 

José Reis da Silva 
Assunto: Requer autorização para aditivo de valor ao contrato. 

I 

REQUERIMENTO:,, 

Venho através da presente, diante de Vossa Exelência, nos termos do artigo Art. 65, § 

1° da lei n° 8.666/93 e Cláusula Décima Segunda paragrafo único do Contrato n° 

026/2023, requer a autorização para aditivo de valor de 23,18% (vinte e três vírgula 

dezoito) do contrato, firmado com a Empresa ERIVAN LIMA SANTOS CNPJ N° 

27.421.99W0001-76, de acordo com as diposições do Processo Administrativo n ° . 

046/2023, correspondente a Dispensa de Licitação n° 027/2023. 

n fl

JUSTIFICATIVA 

A empresa ERIVAN LIMA-SANTQSrinSaita-no CNPJ N° 27.421.994/0001-76, foi 

contratada através do Cortrato 626/2023,;  viF`atlado à Dispensa de Licitação n° 

027/2023 que tem como objeto entratação de fi sional para prestação de serviço de 

lavagem de veículos leves par d r as n ess' •' es da frota do Poder Legislativo 

Municipal. 

O Cóntrato n° 026Q3 foi assinado em 28/07/2023.ponindó vigência de 05 (cinco) 

meses."'Erxí 2 12/20$ ofo to ogado~o prazo deviênqjk pelo perdoo de 12 (doze) 

meses. 

O aditivo d ali o icita 10 é de 23,183&i lj Hgiiil do contrato que 

corresponde ao acreséiino< is 48 (quarenta e oito_ -avagens Simples/ Rápida: 

Entende-se por lavagem simples lapida a que é procéaida na parte interna e externa do 

veículo, aspiração geral retirando toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se 

xampu, neutro biodegradável, incluindo a passagem nas entre portas, para-choques, 

pneus, aros, telas faróis atingindo todos os pontos desejados. Secagem com flanela limpa e 

conservada, 06 (seis) serviços por Demanda de Lavagem Geral: Entende-se por lavagem 

geral do veículo a sua limpeza inferior, externa e interna, secagem e acabamento, aspiração 

geral. Inclui -se nesse processo a lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, 

etc., lavagens das entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
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possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem a seco interna que 

compreende: Lavagem a seco (bancos, carpetes, piso, forro teto): escovar e retirar a sujeira 
com máquina apropriada, utilizando-se aplicação de produtos adequados, quantas vezes 
necessárias para alcançar a limpeza desejada e 12 (doze) Higienizações profissionais 
interna, compreendendo lavagem de forros de bancos, forros de tetos, carpetes e áreas 

rígidas, garantindo-se a remoção de toda sujeira ¡'e manchas. As lavagens possuem um 

custo de R$ 3.060,00 (três mil eb sessenta .reais) passando 6 valor global do contrato a ser R$ 

16.260,00 (dezesseis mil e dúz_e tos e se edta reais), ate o final do referido contrato. 

Vejamos tabela abaixo: ? .. r' - 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO-- VND QTD V. UNT V. TOTAL 
Lavagem Simples/ Rápida:procedida ris parte inferna  eëxternado veicul
aspiração geral ret'irandO toda ,a"sujeira observada na pintura, utilizando-s

01 xampu, neutro biodegradâvel, incluindo a passagem nas entre portas, piar 
choques, pneus, aros, telas fai2Ms atingindo todos ds pontos deseja • os. Sec 
com flanela limpa e conserva. ( - 

SRV 48 R$ 45,00 R$ 2.160,00 

Serviço por Demanda de Lávage Geral: Entende-se pior lavagenti ge 
veiculo a sua limpeza inf9ior, ,xtenia1 d. interna, secagem e acaban 
aspiração geral. Inclui -se nesse r e a lavagem dei motor, chassi, 
lamas, embuchamentos, etc., lavagens this entre por, ,que}, F 

02 aros, telas, faróis e bancos, onde for, possível o,alcance dos p6ntos dése SRV 06 R$ 30,00 R$180,00 
Inclui-se a lavagem a seco interna que compreende: Lavagem a~secol(b 
carpetes, piso, forro teto): escovar e re: ar a sujeira-com máq~pq{~}uina aprop 
utilizando-se aplicação de produtos a. uados, quantas ve Fnecessária 

alcançar a limpeza desejada. 
Higienização profissional intema compreendendo .v.'. t ".e forr 

03 bancos, forros de tetos, carpetes , •: " 'vidas ~gar. j ' : e - : ̀  emoç 
toda sujeira e manchas. 

..:f. 
j°̀  - 

SRV 12 R$ 60,00 R$ 720,00 

Total I i R$3.060,00 

de elhor atender às acrescim -e zune #essário mediante a nçesidade 

necessidades ,.aperativasxdos ver  S. ores paicuthi •emento das .atrib i s, administrativas 

e institucionais de cada m deste, para ampliar a fiscalização o atos, programas e órgãos 

do Poder Executivo, e cuni rir mi a participação em sessões itinerantes, e ampliar as 

visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as demandas e pleitos 

para solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. 

Considerando a necessidade de manter a higienização e limpeza da frota para a 

segurança dos usuários no aspecto da saúde, faz-se necessário a continuidade dos serviços 

que são essenciais para garantia ao bom funcionamento na utilização dos veículos. 
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Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação 

contratual na seguinte dotação: 

UNIDADE: 01 
PROGRAMA/ATWIDADE: 2.001 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSOS: 1.500 

De tudo quanto acima posto, aguarda-se atendimento do pleito. 

Segue em Anexo M ufta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente. 

Serrmha - Bahia, 05 de nov o de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA. 
Diretor Geral 

Dispensa de Licitação n° 027/2023. 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Dispensa de Licitação n° 027/2023. 

Da: Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

Ao Senhor, Erivan Lima Santos. 

Representante da Empresa: ERIVAN LIMA SANTOS CNPJ N° 27.421.994/0001-76. 

ASSUNTO: ADITIVO DE VALOR DE 23,18 % (vinte e três vírgula dezoito)  AO CONTRATO 

N° 026-2023, REFERENTE A DISPENSA N° 027/2023. 

Venho através do presente expediente, consultar és . =~'; resa sobre o interesse em 

Aditivo de Valor de 23,18% (vinte e três vírgula dezoito), ao contrato original e nas 

mesmas condições ajustadas originariamente o Contrato N° 026/2023, decorrente da 

Dispensa de Licitação n° 027/2023, que tem por objeto a Contratação de profissional para 

prestação de serviço de lavagem • l eículvs lev p atender as necessidades da frota 

do Poder Legislativo Municipal.  i I 

Se a mesma tiver interesse, Solicitamos que seja~presentada junto a Câmara, 

' comprovação da manutenção da regularidade jurídica e " cal da empresa, a mesma que 

foi cobrada no Processo de Dispensa de Licitação n° 027/2023. 

Aguardamos o retorno õ mais breve possível. 

Serrinha - Bahia, 05 de novembro de 2024. 

PERIVALDO JESUS SILVA 

Diretor Geral 

Ciente em: / / 

Representante da Empresa 
Contratada 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 27.421.994 ERIVAN LIMA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.421.994/0001-76 

Certidão n°: 67910202/2024 

Expedição: 03/10/2024, às 15:52:40 

Validade: 01/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 27.421.994 ERIVAN LIMA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.421.994/0001-76, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



Voltar Imprimir 

CA/ ~ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.421.994/0001-76 

Razão 
ERIVAN LIMA SANTOS 

Social: 
Endereço: EST ALTO ALEGRE 62 / ZONA RUAL / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2024 a 25/11/2024 

Certificação Número: 2024102701576052958407 

Informação obtida em 05/11/2024 09:38:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/10/2024 15:48 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20244268790 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.421.994/0001-76 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/10/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°517 - CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03, -,TEL: (75) 3261-8500 

.,   ~ r 

CERTIDAO NEGATWAIIIUNICIPAL 

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ERIVAN LIMASANTOSk5521-2573572 
CPF/CNPJ: 27.421.994/0001-'i$ ~ w e! 
Endereço: Distrito ALTO ALEGRE NÕO0 62 ZONA"RURAL - Serrinha-BA CEP: 
48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais  que revendo  os arquivos d secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos; vem informar 

que não constam débitos vencidos, até a resente da de TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
do.

em nome do contribuinte supra crtado=:~,~-_ • .,€,~ __~ 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.brl 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 03/10/2024 ,por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINIIA - Bahia, Quinta-feira, 3 de Outubro de 2024 

Chave de validação: 18071961 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 27.421.994 ERIVAN LIMA SANTOS 
C N PJ: 27.421.994/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendëncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:00 do dia 30/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2025. 
Código de controle da certidão: 9123.5064.CA32.4615 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° 026/2023 - TERMO DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA E ERIVAN LIMA 

SANTOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, 

Serrinha - BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, 

divorciado, portador de RG n° 50.551.922-4, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, 

doravante denominado CONTRATANTE, e ERIVAN LIMA SANTOS, CNPJ n°. 

27.421.994/0001-76, situado à Estrada Alto Alegre, Zona rural, CEP 48700-000, neste ato 

representado, pelo Sr. ERIVAN LIMA SANTOS, portador de documento de identidade n°. 

RG: 0353265578 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa n° 

027/2023, disposições da Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 

Administrativo n°. 046/2023 resolvem celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da 

Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023, correspondente a DISPENSA N° 027/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de profissional para prestação de serviço de lavagem de veículos leves para 

atender as necessidades da frota do Poder Legislativo Municipal, conforme especificações: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD V. UNT V. TOTAL 

01 

Lavagem Simples/ Rápida: procedida na parte interna e externa do veícul 

aspiração geral retirando toda a sujeira observada na pintura, utilizando-s 

xampu, neutro biodegradável, incluindo a passagem nas entre portas, pan 

choques, pneus, aros, telas faróis atingindo todos os pontos desejados. Sec 

com flanela limpa e conservada. 

SRV 240 R$ 45,00 R$10.800,00 

02 

Serviço por Demanda de Lavagem Geral: Entende-se por lavagem gei 

veículo a sua limpeza inferior, externa e interna, secagem e acaban 

aspiração geral. Inclui -se nesse processo a lavagem do motor, chassi, para-

embuchamentos, etc., lavagens das entre portas, para-choques, pneus, aros 

faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. Inclt 

lavagem a seco interna que compreende: lavagem a seco (bancos, carpetes 

forro teto): escovar e retirar a sujeira corn máquina apropriada, utilizar 

SRV 48 R$ 30,00 R$1.440,00 

Av. ManoelNova I;I,' 735, ÇentropSerrinlïs, flahìa. C 48 ~700'-W O. 
Tel.; 75.3261:2315X.7930~ GNPJ513:347i406/0001-97 

É-maië. copeLcros~a?gmail:com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

aplicação de produtos adequados, quantas vezes necessárias para alcar 
limpeza desejada. 

03 
Higienização profissional interna, compreendendo lavagem de forr 
bancos, forros de tetos, carpetes e áreas rígidas, garantindo-se a remoção d 
sujeira e manchas. 

SRV 16 R$ 60,00 R$ 960,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo 

n° 046/2023 

1.1.3. O período da execução é de até 31 de dezembro prorrogáveis, na forma do art. 57 da 

Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de 11$13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

sendo pago de forma parcelada, devendo o valor pertinente ser pago pela 

CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias da data da 
apresentação da Nota Fiscal. 
PARAGRAFO ÚNICO: O valor apresentado será pago de forma parcelada. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 

dotação orçamentária seguinte: 

2.001-
3.3.90.39 - OUTROS 

01- CAMARA MANUTENÇÃO 
1.500 R$13.200,00 SERVIÇOS TERCEIROS 

MUNICIPAL DOS SERVIÇOS DA 
PESSOA JURÍDICA 

CÂMARA. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, após o 

"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 
5.2 O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

5.3. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato 

convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 
5.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

Av. ÌvianodÍ Novais, N-" 73'5, Centro„ Se[rinlía, Bahia ~ÉPt48:7000.000_ 
TeL{T75.326L23157i 7930— cNP7[1334Z4o6/0001-47 

)!mail• çopel.cros~gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

5.5. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade do prestador de corrigir a situação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O início da prestação do serviço, objeto deste contrato, ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas 

após o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviços emitida pelo 

CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA prestará o serviço mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", 

devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo 

previamente apresentado pela CONTRATANTE. 

§ 2° - Em caso de rejeição do produto pela fiscalização da CONTRATANTE, casos fortuitos 

ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação de 

serviço do objeto contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 

recebimento da formalização de descontinuidade da prestação do serviço emitida pelo 

CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRATO será recebido, após verificação da conformidade do serviço 

prestado com a especificação, envolvendo cada uma de suas parcelas mensais, acompanhado 

da nota fiscal/fatura representativa do serviço prestado, na forma do art. 73 da Lei no 

8.666/1993. 

§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) prestado(s), a 

CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas 

às condições fixadas para a correspondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) substituído(s) os produtos, o valor 

correspondente será objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. I - Caberá ao Contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada; 

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 
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c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 
serviço, fixando prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações de serviço. 

II - Caberá ao Contratado: 

Prestar os serviços contratados de lavagem de veículos leves para atender as necessidades da 
frota do Poder Legislativo Municipal; 

a) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
b) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
c) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
d) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 
exigidas na licitação. 
e) Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for 
necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura 
surgirem durante a execução do contrato; 
f) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto 

deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos 
securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos 
em razão da avença; 
g) Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas 
por Lei. 

I. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
h) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
i) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 
j) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
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II. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o CONTRATANTE. 

III. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

Ic) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste contrato; 

1) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 

da Administração do CONTRATANTE. 

IV. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo 

em conta a qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente 

CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a 

verificação e recebimento do objeto prestado, para fins de pagamento e demais exigências 

legais, sendo este nomeado no momento de emissão da ordem de serviços. 

A Fiscalização do cumprimento da prestação do serviço caberá ao Servidor José Valdo 

Rodrigues de Sousa, designado por meio da portaria n° 041/2023. 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer produto/serviço que esteja sendo prestado 

em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato 

a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°8.666/93, 
e alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) produto(s), até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, 
na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 
CONTRATUAIS E INADIMPLÉNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, 
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 
88 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Câmara e multa, de acordo com a 
gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 
do objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 
valor da parte do serviço prestado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não prestado, 
por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 
CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização 
monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
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A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 
§ 1° - A rescisão deste contrato pode ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é até 31 (trinta e um) de dezembro contados a partir da 

data de sua assinatura, passível de prorrogação por igual (is) e sucessivo (s) período (s), 

condicionado, de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias de seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) 

orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou 

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Serrinha, Estado da 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
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assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Serrinha, 28 de julho de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

ERIVAN LIMA SANTOS 

CNPJ 27.421.994.0001-76 

Testemunhas: 

lo 

CPF: 

2° 
CPF: 
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DiárioOficial do 
LEGISLATIVO 

ANO 2024 • BANIA .PODER LEGISLATIVO 
08 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XIV • N°02819 

AMARA MUNI~CWAL D.B- SERR[NHA - uBA 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRThThA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 067/2023 - DISPENSA N° 027/2023, PARTES: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA CNPJ 13.347.406/0001-97. 

CONTRATADA. ERIVAN LIMA SANTOS, CNPJ n°. 27.241.994/0001-76. OBJETO: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. FUNDAMENTO 

LEGAL: ART. 57, INC. II DA LEI N° 8.666/1993; COBERTURA ORÇAMENTARIA: 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. PROGRAMA/ATIVIDADE: 

2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39. FONTE DE RECURSOS: 1.500. DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DO DIA 31/12/2023 A 

31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELO CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA -

PRESIDENTE, PELA CONTRATADA: ERIVAN LIMA SANTOS, CNPJ n ° . 

27.241.994/0001-76. 

~ - 

Y~ i 

7 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
h11ps/Tindsp.org.br/ 
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.. . . .. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICÍML DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735_ , Centro, Telefone: (75) .32Ø-3 15 
Serrinha - Bahia 

A Câmara Municipal de Serrinha - Ba, através. do seu' Presidente, designa servidores mediante 

portaria para realização do acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo a 

responsável pela observância do fiel cumprinmento de todas :as: clausulas contratuais 

obrigando-se a con uniear aos. demais setor`és.so"6ré qualquer falta'ou.falha. 

FISGAL:'jó§ Valdo Rodrigues de Souza 

C flR Maria Adriana de Jesus Santos 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

;0 presente termo passa a fazer parte integrante do contrato acima referendado como se 

transcrita fosse e, para:firmeza e'validade do que foi_pactuado, lavrou-se o presente termo em 

02 (duas) viasrde igual teor e forma, para que surtam um só. efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas .pelos representantes das partes, CONTRATANTE: e CONTRATADA,, e pelas 

testemunhas abaixo. 

CÂMA~IVfÚWfCIl;'AL DE SERRINHA- BA. 
CO 

ERFVAN LIlViA. ANTOS' 
CNPJ n°. 27.421/?%/0001-76 : 
CONTRATAD 

I ~~tg 5s5- 

Serrinha/ Ba, 28 de dezembro de 2023: 
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AUTORIZAÇÃO 

Considerando a solicitação para autorização de aditamento de 23,18% (vinte e três 

vírgula dezoito) de valor ao contrato n° 026/2023 referente à Contratação de profissional 

para prestação de serviço de lavagem de veículos leves para atender as necessidades da 

frota do Poder Legislativo Municipal, referente ao contrato proveniente da Dispensa de 

Licitação n° 027/2Õ23, firmado com a empresa: ERIVAN LIMA SANTOS CNPJ N° 

27.421.994/0001-76, conforme contrato e justificativa.. 

Determino ao Setor de Licitação, que proceda a lavratura do termo aditivo ao contrato 

acima mencionado. 

Serrinha, 08 de nove .. bro de 2024. 

c-

JO • SUJA 
Presidente da a c ara 'cipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024 

Exm°. Sr. José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por,, Vossa Excelência referente a necessidade de 

Aditivo de Valor ao Contrato n° 026/2023, que tem objeto a Contratação de profissional 

para prestação de serviço de lavagem de veículos leves para atender as necessidades da 

frota do Poder Legislativo Municipal, com despesa mensal estimada atem R$1.020,00 (mil 

e vinte reais) para o período informado na Solicitação que instrui o Processo 

Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários 

para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

UNIDADE: 01 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS: 1.500 

VALOR MENSAL: R$1.020,00 

VALOR NO PERÍODO: R$ 3.060,00 

Atenciosamente. 

Serrinha - Ba, 07 de novembro de 2024. 

CAIO HUMBERTO'*tMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

Setor Financeiro 
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COMUNICADO INTERNO 

Ao Senhor Procurador Jurídico 

Câmara Municipal de Serrinha 

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, solicito que seja previamente 

examinado este Processo Administrativo e que seja emitido parecer, acerca da viabilidade 

jurídica de Aditivo de Valor ao Contrato n° 026/ 2023 decorrente da Dispensa de Licitação 

n° 027/2023, cujo oble = a Contratação de profissional para prestação de serviço de 

lavagem de veículos leves para atender as necessidades da frota do Poder Legislativo 

Municipal. 

Atenciosamente. 

Serrinha, 07 de novembro de 

JOSE'REIS i A SIA
Presidente da C: r ara Municipal 
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Serrinha - Bahia, 06 de novembro de 2024. 

DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024 

CONTRATO N° 026/2 02 3 

CONTRATADA: ERIVAN LIMA SANTOS CNPJ N°27.421.994/0001-76. 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a 

respeito da Minuta do Termo Aditivo em Anexo, bem como quanto aos aspectos jurídicos 

do Processo Administrativo n° 06? x';124 emitindo parecer favorável ou não, conforme o 

que determina o art. 38, parágrafo un:co da Lei F eral~.'° 8:666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor Financeiro desta _Casa Legilativa afim de que certifique a 

existência de dotação orçamentária para fazer face à despesa com o aditivo contratual de 

23,18% (vinte e três vírgula dezoito) que corresponde a um valor até o final do referido 

contrato de R$16.260,00 (dezesseis mil e duzentos e sessenta reais). 

,' Jo I i 'aj5ilva
Presidente da Câ rã Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 060/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2023 
PROCESSO: 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2023 
INTERESSADO: Município de Serrinha/BA/ ERIVAN LIMA SANTOS CNPJ N° 

27.421.994/0001-76. 

EIVÌENÌt: ,Direito ' Administrativo. Termo 
iValor. Contrato Administrativo. 

_ de profissional para prestação de 
serviço de aváge a a elculos leves para atender 
asMnecéssidades'-da-:, rota do Poder Legislativo 
Municipal. Possibilidade. Art. 65, §1°, da Lei n° 4 .ç:
8 666, de 1993. Cláusula Décima Segunda 

P~rágr. e :r ico do Contrato n° 026/2023. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação( en& tinhada.a,es'ta Procüxajioria Jurídica, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38 dia Lei n' :.666/93 nã q e requer análise jurídica da minuta 

do Segundo Termo Aditivo de 2 °í do Contrato 6/2023, que corresponde a 23,18% 

(vinte e três vírgula dezoito), do 

1°, da Leif 8.666/93. /~,. 

Ínstr; 

1) Cont`rã 

ntxa l pinistrativo, com base no Art. 65, § 
À 

/ 
dentre outros; os së docüinento§: 

2) Comumcadó d Jfi,~n ta da Presidência' sobre . cessidade da majoração 

Contrato n° 026/2023; 

3) Solicitação ao(a) contratado(a) sobre o interesse de majoração do contrato de 

prestação de serviço de lavagem de veículos leves para atender as necessidades da 

frota do Poder Legislativo Municipal,; 

4) Manifestação favorável do(a) contratado(a) em majorar o contrato de prestação de 

serviço; 
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5) Disponibilidade Orçamentária; 

6) Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

•~ ,. ( '' 
II - ANÁLISE JURÍDICA's 

. 
 • U i 

?` 

Inicialmente, assevere-se .a-' prsente .i festação teme por referência os 

elementos constantes d - .tos • o proçessç adm n strativó' - pígrafe. Destarte, compete 

a subscritora, prestar'. 'onst ltoria., sob o prisma»-ëstritâmenie' jurídico, não the sendo 

possível adentrar à análisé>"da conveniência e da opõrtunidade da prática de atos 

administrativos e nem ainda manife tar-se 'sobr_. • .. • eectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa. 

Conforme dispõe o art: 65, d Irei n° 666; • e ` 993, os contratos regidos por esta Lei 
a\ : , 

poderão ser alterados, com as devidas justthcativas7ërifiia se dos autos que o dispositivo 

foi cumprido. 

No caso, a Autoridade Solic rese 
s ,,

Contrato n° 026/2023 firnzadó'gn-` o ~vê na CláusiilDécima Segunda parágrafo único a 
{ 

possibilidádè de acrésd' {'e>supressões do instrumentQ:có" '~ ~ a~. : ; 
' ~ 

A tutor' c é`~~óli t'án i ° e : é~ ú t`de .:acre ~ikió .rde valor do 
ò. 

instrumento cbti, ̀ á ` , ti§tificando' q e~ emliõiá . ~fienlnã es i dõ )inicialmente o 

quantitativo para o quantitativo co adá'sc revelou insuficiente 

para tanto, necessitando de fornéciníento de um gïiantitativo maior, segundo requerido 

pela autoridade competente de forma justificada. 

cativas e juntou o instrumento do 

Além disso, consta nos autos expediente como resposta do(a) contratado (a) 

informando que deseja fornecer o acréscimo de mais um veículo e que o mesmo 

continuará prestando os serviços nas mesmas condições originalmente avençadas. 
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Foi confirmada a existência de dotação orçamentária para cobertura das despesas 

oriundas da celebração do Termo Aditivo que se pretende firmar, conforme exigência do § 

2° do art. 7° da Lei n° 8.666, de 1993. 

Não é equivocado a Administ~ação \eónsiderar-a pos Áibilidade de acréscimo do valor 
-' I

' 
r I f ~ V I:; 

contratual referente a~pres~ação de serviço dé laxa'gem,dé v,éiculos leves para atender as 

necessidades da frota  Poder ~ Iãtiv°~~ 1ú içipryáY" i It p ~, , 
; u -'" - '~- w ^ .:...,.rvYts: . 1 - . .Yn,

Aplica-se à pres= ~ntr çao ,ó-mandaméntõ éori 
/` 

.. e-':: ~~L —~•~  ~ ~~.'' . 
8.666/93, verbis: 

o;inciso § 1°, 65 da Lei n° 
r 

t 

• Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

{...) I J 1 
§10O  contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

~de equipam_ento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os 

seus acréscimos. Jr 

Considerando toda a fundafM Cação ápresen ' i a acima, pode-se perceber com certa 

clareza a plena possibilidade d alizar dh~ y+ de contrato, com fundamento na 

necessidade_ de modificação do' wa_or con traiu• ` em `'decorrência da necessidade de 

acrésdm ó uantita~ o;£ seu objeto, observando, conthdó, limite detáté 25%a-do valor 

inicial ato al't ado' do or̀espeçt Ira - o ' ar 
i cnte.ë,res ' 

caso. • ''----  m - ~ .. 

ti ,tual revela-se apârentemente mais vantajoso ao presente 
L_ .----

caso, na medida em que se manterá ó preço inicialmente contratado, o mesmo prestador 

que vem atendendo regularmente este objeto assim continuará, e se economizará tempo 

com a não realização de todo um certame para atender a estes meados do exercício 

financeiro, estando com respaldo legal para assim se proceder, além do que, revela-se 

urgente as lavagens dos veículos. 

Além disso, o aditivó 

JJ 

o mo presente 

~ 
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No que tange aos aspectos formais do procedimento para aditivo de valor do 

contrato, observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de 

aditivo em regularidade, por contemplar seus elementos essenciais. 

Outrossim, cumpre asseverar que deve ser observado se o Contratado ainda mantém 

as condições que o tornaram habilitado e qualificado na ocasião da contratação, pela 

apresentação de certidões de regularidade fiscal, trabalhista e outras constantes do edital, 

devidamente atualizadas. ~a 

Uma vez observa s tais orientações, não subsistem impedimentos à realização do 

aditivo em análise, sendo plenamente possível a sua formalização nos termos dos 

fundamentos jurídicos apresentados 

III - CONCLUSÃO 

~ 
Ante o exposto, conclui-se salvo melhor juízo,, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria 

jurídica, podendo ser realizado o Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2023 em relação aos 

quantitativos requeridos junto à - empresa ERIVAN LIMA SANTOS CNPJ N° 

27.421.994/0001-76, respeitado o limite de 25% do valor contratual, nos termos do art. 65, § 

1°, da Lei n" 8:666/93 
.: 

É o parecer, s~ 

Serrinha, 07 de novembro dé 2024. 

SAUL CARNEIRO BALDIVIESO. 
--~ OAB/BA 18.349 

`i Matricula 123. 

~ 
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CHECK - LIST PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024 UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Geral N° CONTRATO: 026/2023 

FORNECEDOR: ERIVAN LIMA SANTOS 

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviço de lavagem de veículos leves para atender as necessidades da 
frota do Poder Legislativo Municipal. 

S N N/A 

1.1 Consta SD assinado pela autoridade competente? X 

1 .? Todos os campos do SD estão devidamente preenchidos? X 

1 .2 O período de uso/consumo está respeitando o principio da anualidade? X 

1.4 Consta a justificativa para a solicitação X 

2.1 Consta a Dotação Orçamentária? X 

2.2 Consta a Nota de Reserva? X 

3.1  Consta SoIlcitaçáo da contratada?  _ X  

3.2 Consta planilha orçamentária devidamente assinada que justifica alterações de valor? X _ 

3.3 Consta ajustificativa paia a solicitação da prorrogação ou aumento do valor? X 

?. I juntada do contrato principal, devidamen te visitado pela Conlroledoria? X 

3.5 C) contrato a ser aditivado está dentro do prazo? X .  

3.6 O contrato a ser Aditivado está dentro do percentual permitido?  X 

3.7 Consta parecer técnico do engenheiro atestando a necessidade do solicitante  X 

3.11 Consta relatório fotogrático que respalda a solicitação X 

3» Consta parecer jurídico aprovando o aditivo? X 

3.10 Consta despacho do presidente?  X 

3.11  O termo aditivo foi publicado no praia' 

3.12 Consta viabilidade orçamentária? X 

3.13 O processo está devidamente numerado? X 

2.14 Consta controle de saldo? X 

4.1 Consta cópia de Termo de Convénio? L X 

L 4.2 Consta cópia de Termos de Aditivos de prorrogaçáo? X 

4.?  Consta o Plano dc Trabalho do Convénio?  X 

1.4 Consta Plano dc 1 rabalho aprovado pela Caixa Econômica Federal? X 

4.5  Consta a indicação da Iltapa e Meta a ser executada na justiticativa"?  X 

Renovação das certidões de habilitação (art. 55, XIII, da 
 Lei n°8.666/93) 

5. 1 Certidão de Regularidade e autenticidades: 

5.1.1  PESSOA JURÍDICA   J 
5.1.2 1. Receita Federal e Dívida Ativa Lia t niá a X 

L 5.1.3 2. INSS Contribuições Previdenciárias X 

5. 1 . 1  3. FGTS- Fundo de Garantia X 

5. 1 .5  4. Fazenda Estadual  X _ 

5.1.6 5. Fazenda Municipal X 

- 5.1.7 6. Trabalhista X 

. I~° __ 

6.1  CONTRATO ORIGINAL DATA DE INICIO  PRAZO FIN L 
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CHECK - LIST PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024 UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Geral N° CONTRATO: 026/2023 

FORNECEDOR: ERIVAN LIMA SANTOS 

OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviço de lavagem de veículos leves para atender as necessidades da 
frota do Poder Legislativo Municipal. 

6.2 CONTRATO N°026/2023 28/07/2023 31/12/2023 I 

7.1 CONTRATO VALOR 
% DE 

 ACRÉSCIMO 

VALOR DO 

ADITIVO 
TOTAL 

7.1.1 026/2023 R$13.200 00 23,18% R$ 3.060,00 R$16.260,00 

7.1.2 

8.7 Consta o nome ou denominação X 

8.2 Constam assinaturas de todos os envolvidos no processo? X 

8.3 Os Aditivos obedecem à ordem cronológica? X 

8.4 A publicação ocorreu dentro de tempo razoável da assinatura do contrato até 72 horas? X 
8.5 As justificativas apresentadas estão claras, concisas e razoáveis? X 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Mediante análise, declara, que o Processo Administrativo n° 060/2024, referente ao Aditivo do 

Contrato n° 026/2023, tendo por objeto a Contratação de profissional para prestação de serviço de 

lavagem de veículos leves para atender as necessidades da frota do Poder Legislativo Municipal, 

conforme especificações do processo administrativo n° 046/2023, de acordo com as condições 

oferecidas na Proposta de Preços da Dispensa de Licitação n°. 027/ 2023. Com base nas regras 

insculpidas pela Lei n° 8.666/93 e demais instrumentos legais, pelo que declara, ainda, que o 

referido processo se encontra: 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a entidade; 

Apto. 

S rrinha/Ba, 07 de novembro de 2024 

M O S Dkn~SIb  J NIOR 

trConole terno 
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LEGISLATiVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Camara Municipal de.Serrin}ia, Estado da Bàhia; visando a transp~réncia.dos seüs atos;~ . . , . . . 
vem a PUBLICAR: : 
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e ~EXTRATO  2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 02612023 
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LEI N° 12.52712011 LEI DE.ACESSO À INFORMAÇÃO. 

~1 A Lei n° 12.527!2011 regutamenta o direito constitucional de acesso as informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio ̀de'2012 e criou mecanismos que possibilitam, á qualquer pessoa fisica'ou 

jurídica, sem necëssldade de apresentar motivo, o recebimento do informações públicas dos órgaos e entidades: 

4r

Ir. 

A Lei vale para os ties Poderes da Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios, inclusive aos Tribunais de Canta. e; 

Ministérió.Publico Entidades privadas sem fins lucrativos também soo obrigadas a dar publicidade a Informações 
.ter.., 

referentes ao recebimento e 8 destiriaç&o dos recursos públicos por elas recebidos. 
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,AMARA MUNICIPAL DE. SER:RIN'HA = B` 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2023 -. PROCESSO 
ADMINISIRATIVO N° 060/2024 - DL 027/2023, PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA CNPJ 13.347.406/0001-97. CONTRATADA. 
ERIVAN LIMA SANTOS, CNPJ N° 27.421.994/0001-76. OBJETO: ACRÉSCIMO DE 
23,18% DO VALOR. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. II DA LEI N° 8.666/1993; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA. PROGRAMA/ATIVIDADE: 2.001 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA 
CÂMARA ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. FONTE DE RECURSOS: 1.500. DATA 
DA ASSINATURA: 08/11/2024. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELO CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA - PRESIDENTE, PELA 
CONTRATADA: ERIVAN LIMA SANTOS, CNPJ N° 27.421.994/0001-76. 
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